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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0018/26 

TERMO DE ADJUDCAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em especial o art. 71, Inciso 

IV, após parecer do Agente de Contratação, bem como da Consultoria Jurídica e Controle 

Interno, resolve ADJUDICAR/HOMOLOGAR a modalidade PREGÃO nº 004/2026, critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é Aquisição de medicamentos para atender 

ordens judiciais impostas ao Município de Senhor do Bonfim - Bahia Conforme edital e seus 

anexos.  

 

Empresa: CALIXTO MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº: 49.074.484/0001-02 

Itens: 3 e 4 

Valor Global Estimado: R$ 5.647,20 (cinco mil seiscentos e quarenta e sete reais e vinte 

centavos) 

 

Valor total licitado: R$ 5.647,20 (cinco mil seiscentos e quarenta e sete reais e vinte 

centavos), conforme carta resultado em anexo. 

 

Os itens 1, 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 foram declarados DESERTOS, por ausência de propostas 

interessadas. 

 

Cadastro de Reserva: Não houve cadastro de reserva para este processo. 

 

Ao setor de Licitações para atualização da contratação no Portal Nacional de Contrações 

Públicas – PNCP, registrado sob nº 13988308000139-1-000012/2026, conforme determina o 

Art. 94 da Lei Federal 14.133 de 1º de 21, inciso I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação. 

 

 
Senhor do Bonfim-BA, em 10 de março de 2026. 
 
 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato Administrativo. 
 
 
 

Laércio Muniz de Azevedo Júnior 
Prefeito Municipal 
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CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0021/26 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
O Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº. 14.133/21, após parecer do Agente de Contratação, Parecer Jurídico e Controle Interno, resolve 
AUTORIZAR a contratação, na modalidade CREDENCIAMENTO nº 002/2026, cujo objeto é a Aquisição de gêneros 
alimentícios, especificamente Leite Pasteurizado Integral, oriundos da Agricultura Familiar (AF) e demais 

beneficiários enquadrados na Lei nº 11.326/2006, por meio da modalidade Compra Institucional (PAA-CI), com 
dispensa de licitação operacionalizada via Chamada Pública, conforme edital e seus anexos, a contratação de: 
 
 

1. Credenciado: CENTRAL DAS ASSOCIAÇÕES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO TERRITÓRIO DO PIEMONTE 
NORTE DO ITAPICURU DO ESTADO DA BAHIA – CAAFTIPNI 
CNPJ nº: 11.510.134/0001-79 
Item: 01 
Valor estimado: R$ 460.080,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitenta reais) 

 
 

Valor total estimado da contratação: R$ 460.080,00 (quatrocentos e sessenta mil e oitenta reais) 
 
 
Ressalta-se que o presente processo de credenciamento permanece aberto para novos interessados, nos termos do 

artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, permitindo a ampliação do número de credenciados enquanto vigente o 
prazo e atendidas as condições estabelecidas no edital. 
 
 
Senhor do Bonfim-BA, 13 de março de 2026 
 
 

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se e Lavre-se o Contrato Administrativo. 
 
 
 
 
 

Laércio Muniz de Azevedo Júnior 
Prefeito  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

Portaria n2 067/2026.
De 11 de margo de 2026.

“Dispde sobre aplicagdo de adverténcia a
Servidor Publico lotado na Secretaria de
Saide, em razio da instauragio de
Processo Administrativo Disciplinar na
forma que indica”.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de Azevedo
Janior, no uso de suas atribuigdes legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 65, da Lei
Organica do Municipio, bem como o art. 131 da Lei Municipal n® 905/2003;

CONSIDERANDO que foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar n? 004/2024 por esta
municipalidade, apurando-se infragdo disciplinar cometida pelo servidor efetivo R.S.B., matricula 3121,
ocupante do cargo de Agente Comunitério de Satide, lotada na Secretaria Municipal de Satide, tipificada no
art. 91, inciso XVI da Lei Municipal n? 905/2003;

CONSIDERANDO que o referido Processo Administrativo seguiu os ditames dos art. 111 e seguintes da Lei
Municipal n? 905/2003 e art. 52, inciso LV da Constitui¢do Federal no tocante ao contraditério e & ampla
defesa;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURIDICO pela Procuradoria Juridica opinando pela opinando
pela legalidade do Processo Administrativo Disciplinar;

RESOLVE:

Art. 12 - Aplicar a penalidade de SUSPENSAOQ ao servidor R.S.B,, matricula 3121, ocupante do cargo efetivo
de Agente Comunitirio de Satde, pelo prazo de 90 (noventa) dias, em razdo de Proceder Desidioso,
infragdo prevista no art. 90, inciso XVI e art. 102 da Lei Municipal n? 905/2003.

Art. 22 - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providéncias necessérias e cabiveis
para o cumprimento da presente portaria, nos termos do art. 103, §22 da Lei Municipal n? 905/2003.

Art. 32 - Esta portaria é peca de encerramento do referido Processo Administrativo Disciplinar, devendo a
Comissdo de Processo Administrativo Disciplinar promover o seu encerramento e arquivamento.

Art. 4° - Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as disposicdes em
contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 11 de margo de 2026

‘ }Ofl\ae i3 d,\_(ww)
Laéucio. Muniz de Qzevedo. Jrinion

Prefeito Municipalde Sr. do Bonfim - BA

Praga Nova do Congresso, N® 01, Central Shopping- 22 Andar
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000

CNPJ: 13.988.308/0001-39
www.senhordobonfim.ba.gov.br
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Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim
Contrato nº 0044/2026

Data/hora do envio: 16/03/2026 09:56:22

Protocolo PNCP: 13988308000139-2-000033/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13988308000139/2026/33

Número/Ano:

0044/2026
Nº do Proceso:

0184/2025
Tipo de Contrato:

Contrato
Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE

Compra/Edital/Aviso:

Credenciamento nº 010/2025

https://pncp.gov.br/app/editais/13988308000139/2025/177

Categoria do Processo:

Serviços
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos especializados para atuar nas equipes de Saúde da Família,

conforme a Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, nas Unidades Básica de Saúde – UBS do Município de Senhor do Bonfim – BA.

Valor Inicial:

162.000,00
Nº de Parcelas:

1
Valor da Parcela:

162.000,00
Valor Global:

162.000,00
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

16/03/2026
Data de Início da Vigência do Contrato:

16/03/2026
Data de Término da Vigência do Contrato:

16/03/2027

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

JULIANAMED SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ:

58.985.274/0001-67
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

1° Termo Aditivo da Ata nº 0016/2025 – Partes: Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim/BA e 

ASSOC. DOS PEQ. AGRIC. QUICE – CNPJ: 13.345.467/0001-15; Objeto do contrato: Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar (Frutas, verduras e hortaliças) para compor o cardápio da 

Merenda Escolar dos Alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Senhor do Bonfim/BA. O 

presente Termo Aditivo prorrogará o prazo de vigência contratual, até o dia 20 de março de 2027, na 

conformidade do disposto no artigo 94 da Lei de nº 14.133/21, Data da Assinatura: 12 de fevereiro de 

2026, por: Laércio Muniz de Azevedo Júnior – Prefeito Municipal 
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